
 

 

PLENÁRIO DE 7 DE MARÇO DE 2017 

 

«PONTO 4 

Recomposição do Núcleo de Deontologia 

[cfr. deliberações do Conselho Superior do Ministério Público, de 14 de Abril e de 3 de 

Novembro de 2015 (anterior composição: Drs. Maria José Morgado, Sandra Alcaide, 

Castanheira Neves e Pinto Ribeiro)]. 

 

Após uma breve exposição da Conselheira Procuradora-Geral da República sobre a 

missão do núcleo de deontologia e os objectivos pretendidos, o Conselho deliberou, 

por unanimidade, que o núcleo de deontologia do Conselho Superior do Ministério 

Público será integrado pelos Senhores Conselheiros Drs. Maria José Morgado, Luzia 

Alegria, Miguel Rodrigues e Pinto Ribeiro.» 


